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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 933, de 19 de abril de 2012.

ALTERA A LEI 882/2011 QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1° Altera a redação do artigo 1º, III da Lei nº 882 de 07 de outubro de 2011, e inclui o inciso IV, passando a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, os seguintes profissionais;

...

III - um professor Área II na disciplina de Geografia, com carga horária de 20 (vinte horas semanais) horas semanais.
IV – um professor Área I, com carga horária de 20 horas semanais. 


Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 19 de abril de 2012.






   
             SÉRGIO MARASCA,



                        


  Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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